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	PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PIRAÚBA

Telefax : (32) 3573 1575 – 3573 1698

Rua Opemá, 610 – Centro – CEP: 36.170-000 – Piraúba – MG





Lei Nº 759/2010.

Institui o dia dedicado ao Moutantain Bike e contém outras providências.

A Câmara Municipal de Piraúba, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais aprovou e eu, Prefeita Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o 3º domingo do mês de junho de cada ano instituído como dia dedicado à prática do “Mountain Bike”, no Município de Piraúba.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Piraúba/MG, 19 de agosto de 2010.

_________________________________

Dra. Maria Aparecida Roberto Ferreira

Prefeita Municipal

1

[image: image1.jpg]